
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

l>i:apÕe etb:re ecncessã. •• aPOsentaleria e 
._, ou.tras prcvidtnc.ias.-

o PREFEITO DO mm1cino DE ASSISt 
faço saber qu.e a ctm&ra. hiWliCipal decreta • eu eancieno 

a aeguinte leia 
A.rtibo 12 - Ao ftmcionário municipal, deede que conte Yin18 e cinco 

(vi!.te e cir.·ce) ou. maiE 8D88 ele efetivo exere!e.io, teá 
direito a apoaer.. ... ;;ado�i& com vencimentos proporoioAaie 
ao tempo de serviço. 

§ - 1' - 'lei� c0Jtp1::1.tadci aou vencimentos, para el'eit• Aeata lei, 
mais �. ee:tta parte dos vencimentos. 

§ • � - C pzovcnti:) ê� a�o1;1eu:Ladc:iu .r..io poderá 8S" superior ao 
wncirae!1t.o ou z·eJ1uneraçio da atividade, nem inferior a 
!lID t!rço. 

lr'tigE> 2� - O proventio da i.na:tividaie .será revisto ••PX. que. por 
tnotivo da z.l teração do poder aquisitivo 4a -.da, •• 
modtfic�!IT! os vencimentos dos funeioná:l.ce da P:'efet. 
tnra1 que eat�jam em ativida.d9. 

Artigo ,. - Ao funcio:Elário municipal, di:p ensat!o aem ja.na eau.aa e 
sem p:roee•Bso gdministrativo e poeterioracte re1atepa-
4o, •erá 1::ontado. para e.fGj:� :>S de aposen.i84or1a e 4ia
ponibilida4e, o '\�mpoem que esteve e.fastade� 

Artigo 4t - Esta lei . .  �mtrará em vigor na data ele 8.l. a publicaqão, re-
• , / / VO;"".''?.d::-, a3 diaposi.çoea em con'tr. ar.· ip{' / .. ãa.-·� :_···· . 

l'r.efeitura Mv.nl.cipsl 4e .Assia, em .5 � �'7'u9• 
'\ ( 'fhi!1&9�be .iltó 

aetembro de 1.959. 

"---'.- �f�to �cipal 
(�.<biY_d-45 

.---- �aiá ilfu. 
Diretor Adlli.n.:13 traitvo 
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